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Dia A WLIMERO

DESIHCQ; CJuIGj

ENCAMTNHE-SE.
Sala das Sessões, ig

&lhrica residente )

,  ̂ PCB
O Vereador infro-ossinodo, eleito pelo legenda do

, com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem

\perante V. Exa. requerer o seguinte: f

\  - Que seja votado , em regim® de urgência Proje
to de lêi relativo â criação do Distrito de Carrego \dos ^
Monos ã

á

\JJCUA.

eferimentoE. e

8920 . novembro^de üessõ
í

de 19Sa

■■Sall-n^Peg-k~C^r-ff PCB
Jose Carlos Amaral - PTB
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R©g{str0-se. Autue-se.

Sâlfl das òessües.ç^Q., /

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(Rubrlc

ICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

Proje^ío âe Lei n

residente)

Cria Distrito de Ctírrego dos Monos"

ârt ,1® « Pica .criado o Distrito de Carrego dos Monos,

§1® Õ Distrito abrangerá as localidades de Gdrrego dos
Monos, Gdrrego do Brás, Moitãonzinho, Beb®doui'0, Gdrrego

do Macaco e Cdrrego do Gleo.

§2S<- A delimitação da linha perim^trica do Distrito serí

determinada pelo ór^o competente do Estado @ se aterá âs

conveniências de localidades e moradores da região»

Árt k sede do Distrito serã na localidade de Gcírrego

dos M>nos«

Art, 3®-. Esta lei entrara em vigor na data de sua puhli«.

cação, revoga«.se as disposições em contrário.

Sala das ®ssSes,fl20 de novembro d© 1989

4pi— C^^pni
vereador

Jose G rios Amaral

verBador

APROVADO KM D DISCUSSÃO

po;í ucANi^uI.v\ül■;

Sa)a das

p();í

s  í I /.?3
l-(iihrio.' íiL^fy. fi

/
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DATA í j

9^
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Registre-se. Autua-se.

Sala das Sessões. cSl^Pn/...///! 9....^

(Rubrica do

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ente)

ProjeÇo de Lei

Cria Distrito de Cdrrego dos Monos"

ârt ,1® <. Pioa_criado o Distrito de Ccfrrego dos Monos.

§1® - O Distrito f^Lrangerá as localidades de Cdrrego dos ̂
Monos, C(5rrego do Bráz, Moitãonzinho, Bebedouro, Cdrrego
do Macaco e Cdrrego do Olec. - _

§25- A delimitação da linha perimdtrica-do Distrito será

determinada pelo drgão competente do Estado e se aterá às

conveniências de localidades e moradores da região,

Art 2®- A sede do Distrito será na localidade de Cdrrego

dos M)nos.

Art, 3®-. Esta lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, revoga-se as disposições em contrário.

Bala das sessões, 20 de novembro de 1989

Sa in~i£^sk i223?oni

vereador

Jose C rios Amaral

verj^dor



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF JUSTIÇA 1? i2_

PROJETO DE_
PROJETO DE LE] 338/89

INICIAT1VA:_1.
EDIS SALIM RS3K CARONI E JOSE CARLOS ALIARAL

RELATOR:
MANOEL PAI7A DE AMORIM

PARECER

Somos favoráveis â aprovaçao da presente matériaj tendo era
vista q_U8 a raesma é legal j constitucional e atende aos preceitos

da lei Orcganica dos Município®

Sala das Comissõesj 27 de novemlro de 1989,

PAULO CEZ/iE MAí

MANOEL

ir

u

LAU iáO: SASSO
U.<2l-CL.

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA T? nmkçlío

PROJETO np PROJ'FgO Dl? LU

iniciativa:

RELATOR:

.N2__3ia/sa.
EDIS 5ALIM RT^E CARONI "S JOS^g CARLOS AMARAL

MANOEL PAIVA DE ATáCRIM

PARECER

Somos favoráveis â aprovação da presente matéria, tendo em
vista que a mesma é legal , constitucional e atende aos preceitos

da lei Orgânica dos Município.

Sala das Comissões^ 27 de novembro de 1989,

PAULO CEZAR

PR1

MANOEL

RELATOR

T

RIM

TINS

E

LAUH DO 3 ASSO
Kx/ts-VÔ V
BmRO \

SALA DAS COMISSÕES SC-GGl/lGOG


